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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CONTRATO N2  PGE 031/2019  CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DA BAHIA, ATRAVÉS DA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A 
AVANSYS TECNOLOGIA LTDA PARA OS FINS 
QUE NELE SE DECLARAM. 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO, titular da PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, CNP] n° 04.139.403/0001-77, situada na 3a avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bailia, CEP 
41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 07/01/2015, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa AVANSYS TECNOLOGIA LTDA, CNP] n° 04.181.950/0001-10, 
situada à Avenida Luiz Tarquinio, 2580, Sala 302, Quadra 8000, Lote 038, Lot. Granjas Rurais Concórdia, Pitangueiras, 
CEP: 42.700-000, Lauro de Freitas, Bahia, adjudicatária vencedora do Pregão Eletrônico no. 005/2019 (Fundo), processo 
administrativo no. 006.0406.2019.0004361-11, neste ato representada pela Sra. JUMAFtA TANAJURA VAZ, portador do 
documento de identidade no. 3905590-67 emitido por SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 632.513.885-68 doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela I.Ér estadual na 9.433/05, pelas normas 
gerais da Lei na 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação especifica, mediante as cláusulas e condições 
a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio técnico 
especializado na área de Tecnologia da Informação (TI), compreendendo planejamento, desenvolvimento, implantação, 
execução e monibaramento de serviços relacionados à solução de Inteligência de Negócio com o objetivo de atender as 
demandas da Procuradoria Geral do Estado, de acordo com as especificações do Termo de Referência do libtiumento 
convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos I e 
II, respectivamente. 

§V A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §la e 22  do art. 143 da Lei estadual na 
9.433/05. 

§2° As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a assodação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terreiros. 

[SERVIÇOS CONTÍNUOS) 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data ( X ) da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do inc. II do art 140 da Lei estadual na 9.433/05. 

§12 A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§22  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (ginsenta) dias 
antes do término do contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

(x ) A garantia contratual será de 5% do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modalidades previstas 
no §10 do art. 136 da Lei estadual na 9.433/05. 
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§19  Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para o seguro-garantia e a fiança bancaria, que a 
comprovação seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, 
a realização de pagamento. 

§22 A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigag5es contratuais e pelas multas impostas, independertemente 
de outras cominações legais. 

§32 
 

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
valor nas mesmas condições do contrato. 

§42  No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§sa A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

§69 Será recusada a garantia que não atender às especificações solidtadas, devendo ser notificada a CONTRATADA para 
que, no prazo de 05 (cinco) dias, sane a incorreção apontada ou, no caso de títulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, promova a substituição por caução em dinheiro. 

§22 O retardamento, a falta da apresentação ou a não substituição da garantia impedirá a realização do pagamento das 
faturas apresentadas, sem prejuízo da incidênda de multa moratória, da resd 'são do contrato nos termos do art. 
167, inc. III, da Lei na 9.433/05 e das demais cominações legais. 

§8a A devolução da garantia ocorrerá após o recebimento definitivo da totalidade do objeto do contrato, com a 
demonstração de cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações pactuadas. 

§952  A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger o período adicional de 02 (dois) meses, 
contado do termo final de vigência do contrato, o qual deve ser sempre contemplado na hipótese de prorrogação. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

( X ) Serviço com empreitada por preço ( X) Unitário 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados: 

[SERVIÇOS] 

LOTE ÚNICO 

rrEm Código SIMPAS Descrição 
Unidade de 

Fornecimento 
(UF) 

Quantitativo PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO MENSAL 

i 02.01.00.00164791-1 

APOIO TÉcnico 
ESPECIALIZADO na área 

de tecnologia da 
informação, 

compreendendo 
planejamento, 

desenvolvimento, 
Implantação, execução e 

monitoramento de 
serviços relacionados a 

solução de Inteligência de 
negócio. 

UST 7.818 R$ 99,68 R$ 779.298,24 

VALOR ESTIMADO GLOBAL R$ 779.298,24 

, 
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§12  Estima-se para o contrato o valor global de R$ 779.298,24 (setecentos e setenta e nove mil duzentos e noventa e 
oito reais e vinte e quatro centavos). 

§22  Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdendários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, alugués, 
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

06.601 03 092 218 5729 

Região/Planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

9900 339040 154 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, bem como daquelas decorrentes de lei, 
obriga-se a: 

designar de sua estrutura admiristrativa um reposto permanentemente responsável pela perfeita execução do 
contrato, inclusive para atendimento de emergência, servindo de interlocutor e canal de comunicação entre as 
partes; 

executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento convocatório 
e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinados; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente do objeto deste contrato; 

D/. zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscahzadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

VIL respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

VIII. reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

1X. arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigênda do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

X. manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 
condição de pagamento, os documentos necessários; 

s 

tio 
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providendar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

XIIL adimplir os fomedmentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigênda do contrato; 

prover as instalações, aparelhamento e pessoal técnico exigidos na lidtação; 

alocar durante todo o período de execução do objeto a equipe técnica mínima exigida no instrumento convocatório, 
admitindo-se a sua substituição por profissionais de experiênda equivalente ou superior, desde que aprovada pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo único. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA que estiver sujeita à determinação do art. 
429 do Decreto-Lei n2  5.452, de 12  de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho - CLT), regulamentado pelo 
Decreto n2  5.598, de 12  de dezembro de 2005, deverá, no que conceme à aprendizagem: 

a) recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes prevista no art. 429 da CLT, os estudantes indicados 
nos incisos I e II do art. 92  da Lei estadual n2  13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo Decreto 
estadual n2  16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro de 
aprendizes da CONTRATADA; 

b) apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (dnco) dias 
úteis contado do inicio efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual n2  16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

c) Substituir, tempestivamente, sob pena de penalidade, os seus funcionários que: 

Não possuírem os requisitos técnicos exigidos para a prestação dos serviços; 

Não executarem os serviços dentro das exigências e dos prazos contratuais; 

Apresentarem outras atitudes que prejudiquem a boa prestação dos serviços; 

d) A simples substituição de funcionários não isenta a Contratada das penalidades cabíveis e de reparar o dano 
causado à Administração; 

e) A Contratada deverá disponibilizar um profissional com papel de "gerente de projetos", que será responsável pelo 
planejamento e controle das atividades do (s) profissional (is) disponibilizado(s) pela Contratada, bem como pela 
apresentação de resultados e prestação de contas mensais junto à PGE. As horas consumidas" por esse gerente 
deverão ser custeadas pela CONTRATADA, não devendo os custos serem repassadas em nenhuma hipótese para 
a CONTRATANTE; 

f) Responsabilizar-se pelos custos referentes aos encargos sodais e trabalhistas, taxas administrativas e pelas 
despesas com alimentação, estadia e deslocamentos aéreos e terrestres dos consultores, em todos os serviços e 
produtos citados neste Termo de Referência; 

g) Responsabilizar-se por outras despesas diretas e indiretas decorrentes da disponibilização dos serviços objeto deste 
contrato, tais como: encargos trabalhistas, previdendários, encargos fiscais, indenizações civis e quaisquer outras 
que forem devidos e imputáveis à Contratada, não transferindo à Administração, em hipótese alguma, a 
responsabilidade por seu pagamento, nem onerar o objeto do contrato; 
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Realizar as atividades de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, utilizando técnicas e 
metodologias voltadas para a otimização e qualificação dos serviços realizados; 

Disponibilizar, no ato da contratação, consultores alocados para cada atividade do objeto da contrafação, conforme 
qualificação técnica especificada neste Termo de Referência; 

)) Apresentar os currículos dos consultores que serão alocados para a execução do serviço para aprovação prévia da 
PGE, a fim de garantir a expertrse necessária para entrega dos serviços/produtos; 

k) Apresentar certificado CMMI (Capability Maturity Model Integrated) Nível 3 ou superior, emitido por entidade 
credenciada junto ao SEI (Software Engineering Institute) ou MPS.BR  (Melhoria de Processos do Software 
Brasileiro) Nível C ou superior, comprovada pela SOFTE( - Açonciação para Excelência de Software Brasileira, no 
ato da assinatura do contrato; 

K.1 Deverá ser apresentada cópia autenticada do certificado e o certificado deverá estar dentro do prazo de 
validade. 

I) Manter organizado e de pronto atendimento a Procuradoria e aos órgãos de controle, durante a vigência do 
contrato, todos os documentos (artefatos, ordens de serviços, produtos e outros elementos), base de dados e 
cópias de segurança pertinentes ao objeto contratual; 

Deverá manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
licitação; 

Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela Contratante, relacionados 
com a prestação dos serviços. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
na 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade pela execução do contrato. 

§12  O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 82, inc. XXXIV, da Lei estadual 
na-9.433/05. 

§P Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual na 9.433/05. 

§3a Compete especificamente à fiscalização, sem prejuízo de outras obrigações legais ou contratuais: 

exigir da CONTRATADA o cumprimento integral das obrigações pactuadas; 

rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou não especificado; 
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relatar ao Gestor do Contrato ocorrências ou circunstâncias que possam acarretar dificuldades no 
desenvolvimento dos serviços em relação a terceiros; 

dar à autoridade superior imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de penalidades contra a 
CONTRATADA, ou mesmo à rescisão do contrato. 

§42  Fica indicada como a área responsável pela gestão do contrato: Coordenação de Gestão Estratégica. 

§52  Fica indicado como gestor e fiscal deste Contrato o servidor Eduardo Jorge Rodrigues Brandão, matrícula: 
06.577.805-8. 

CLÁUSULA DÉCIMA — RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento do objeto, consistente na aferição da efetiva prestação do serviço, realização da obra, entrega do bem ou 
de parcela destes, se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2  9.433/05, observando-se os seguintes prazos, 
se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificlasão, bem assim do cumprimento das obrigações 
areçsórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§12  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo 
circunstandado e, nos demais, mediante recibo. 

§22  Na hipótese de não ser lavrado o termo circunstanciado ou de não ser procedida a verificação dentro dos prazos 
fixados, reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados ao CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anteriores 
à exaustão dos mesmos 

§32 
 

O recebimento definitivo de compras ou se-viços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§42  Esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do CONTRATANTE, não 
dispondo o TERMO DE REFERÊNCIA de forma diversa, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o 
objeto contratual, para todos os efeitos. 

§52 Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

gêneros perecíveis e alimelltdção preparada; 

serviços profissionais; 

serviços de valor até o limite previsto para compras e serviços, que não sejam de engenharia, na modalidade 
de convite, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à verificação de 
funcionamento e produtividade. 

§62  Salvo disposições em contrário constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, os ensaios, testes e demais provas exigidas 
por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste caso com as deduções cabíveis. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 

Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apreçentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§7°  

§82  

§92  



Variável Fórmula 

VFnf - Cálculo do Valor da 

Nota Fiscal 

 

VFnf = QTD_HSnf * VLR_HS 

QTD_IISnf = Somatório de horas das ordens de 
serviços, já calculados as faltas devido a níveis de serviço 
atendidas no prazo definidos neste documento; 
VIR_HS = Valor Unidade de Serviço Técnico, que 
correspondera ao valor da proposta vencedora, que 
levará em consideração as exigências e os serviços 
mencionados neste documento; 
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Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitivo, em consonância com o disposto no art. 62, §52; art. 82, )00<IV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual na 9.433/05. 

§12  A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§22 
 

Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§32 
 

O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

§42 A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação, sujeitando-se às retenções tributárias previstas em lei, e, as situações específicas, à 
adoção da forma eletrônica. 

§s2 
 

O processo de pagamento, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual na 9.433/05, deverá ser instruído com 
a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no certame, o que poderá ser aferido 
mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais, considerando-se como marco final desta demonstração 
a data de condu "são da etapa do recebimento definitivo. 

§82 
 

Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, como 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplênda, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§72  Em caso de mora nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, será observado o que se segue: 

1. a atualização monetária será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo 
pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE oro rata tempore, 

II. nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 15 (quinze) dias 
contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente ao período 
compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não superior a 
quinze dias, em conformidade com o inc. II do art. 82 da Lei n°9.433/05. 

§82  O valor da Nota Fiscal será calculado segundo a fórmula abaixo: 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do LNPCJIBGE, nos termos do inc. XXV do art. 82  da Lei estadual no 9.433/05. 
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§22 A revisão de preços, nos termos do inc. >0(VI do art. 82  da Lei estadual n°9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

43°  O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n°10.406/02. 

§42  A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n°9.433/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA— ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12  A admissão da fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 
habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inexistência de comprometimento das condições 
originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na incficação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 
apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento dos mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - INEXECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
estadual n2  9.433/05. 

§P A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 
I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei estadual n2  9.433/05. 

§22  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a )C< do art. 167 da Lei estadual n2  9.433/05, sem que haja 
culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma 
do §22  do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA —PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos art. 184, 185 e 199 da Lei estadual n°9.433/05, sujeitando-
se os infratores às wminações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

§12  Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual n2  13.967/12. 

§22  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos indsos 
II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual n°9.433/05. 

§32  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§42  A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 
previstas na Lei estadual n2  9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 
técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 
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§52 
 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 
de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual ni2  9.433/05 e no Decreto estadual n2  13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 
na Lei estadual n2  9.433/05. 

§12  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 

Caso o cumprimento da obrigação principal, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e 
o valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§22  Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual de 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, uma vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso não seja possível identificar o valor ou custo da obrigação acessória descumprida, a multa será arbitrada 
pelo CONTRANTE, em valor que não supere 1% da sanção pecuniária que seria cabível pelo descumprimento 
da obrigação principal. 

§32  Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, deverá, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei. 

§42  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convorRrão, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

§52  As multas previstas nesta dáusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§62  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

§72  Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for ocaso, 
cobrada judicialmente. 

§82  Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

(02 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DA TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO 

§12 Consiste no foirtçimento de subsídios para que a equipe técnica da PGE obtenha todos os conhecimentos 
necessários ao perfeito entendimento dos produtos entregues, para que a Procuradoria possa acompanhar e 
gerenciar o serviço contratado; 

§22  O plano de transferência de conhecimento e tecnologia deverá ser previamente aprovado pela PGE; 

§32 O plano de transferência deverá prever reuniões, entrega da documentação e cronograma predefinido acordado com 
a PGE; 

§42  A Contratada se obriga a disponibilizar a PGE toda a documentação relativa aos procedimentos realizados, conforme 
objeto da contrata*, contemplando todas as atividades técnicas prestadas em acçPssoria e consultoria em 
Processo; 

§52 Caberá a Contratada zelar e assegurar a transferência do conhecimento acerca do objeto da contratação, 
relativamente a serviços em andamento ou finalizados, para PGE ou outra Contratada designada; 

§62  A Contratada deverá manter sigilo dos dados e das informações confidenciais a que tiver acesso; 

§62  A Contratada deverá ceder a PGE, nos termos do Art.23 da Lei no 9433/2005 e o artigo 42  da Lei no 9.609/98, o 
direito patrimonial, a propriedade intelectual de toda e qualquer documentação e produtos gerados logo após o 
recebimento definitivo dos serviços prestados; 

§82  A Contratada deverá fornecer acesso aos seus sistemas de controle interno, como por exemplo, a ferramenta 
utilizada para geração e controle de indicadores, dados e documentações; 

§92  A Contratada se compromete ainda, em conformidade com o parágrafo único do Art.23 da Lei 9433/2005, repassar 
para a Contratante e/ou para outra empresa por esta indicada, todo o conhecimento e técnicas utilizados na 
execução dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA-OITAVA - DA CONFIDENCIALIDADE 

§12  A Contratada deverá assinar o Termo de Confidendalidade e Sigilo (Anexo V) do Termo de Referência, onde se 
responsabiliza quanto à manutenção de sigilo sobre quaisquer dados, informações, entregáveis, contidos em quaisquer 
documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, 
sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir ou utilizar independentemente da classificação de sigilo conferida pela PGE a 
tais documentos, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, além do pagamento de indenização por perdas e danos; 
§22  Cada profissional da Contratada deverá assinar o Termo de Ciência (Anexo VI) deste Termo de Referência, onde se 
compromete a não divulgar nenhum assunto tratado nas dependências da PGE ou a serviço desta, salvo se expressamente 
autorizado. 

CLÁUSULA DECIMA-NONA - DA FORMA DE COMUNICAÇÃO 

§12  A tramitação de documentos entre a PGE e a CONTRATADA deverá ser rigorosamente controlada através de 
documentos protocolados; 

§22  Toda a documentação gerada para o atendimento dos serviços contratados deverá ser entregue a PGE na forma 
impressa preto e branco ou colorida, sempre que houver alguma cor diferente de preto no artefato, e em meio digital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório, referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e na proposta da licitante vencedora. 

1 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA — FORO 

As partes elegem o Foro da Gdade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Salvador, Q 2 de rnerk de 2019. 
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ESTADO 6A BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECAO 
TERNO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Deacelehes A presente bdtar.Wo tem flOr Obtefc a  CeStar.ild  de  WeeCos de =batata° de emana especial/ala na 
patacho de serviços de solo ~leo especando na ama de tecnolcOla da .nrcemayllo ITT . ccanpeendendo 
planelamento. deserwohamento. elotantaçáo. execaçáo e ~rareamento de sereços relacionados a scauclo de 
Intedgencla de NedOcko com o ctpetivo de atender 85 ~aonde Ga Orça ~dona Ge-al de ESteck5 

eapesaragass, carecteruticas. essonitatleds. PonoUrama /Pane de anteenae e letal de 1Na~ da 
tharrises: 

no Caracteneescattespadeleassee essatelatle ~a de 
~anda local (—I..... )1.151 

1 

15-5110 iteNi(x) laSeeCtALIZACC na 
Mia de areado as eetnni510. 

tela 

ecit-eA • ~noa Gero ai 
toado Ce Be'... 1e Moenda PD. 

coorreerden10 seandemenen. 
-nardo ~empe impan~ 12 11112e1r ... 'I  

°Inn de """" "e  caratre do 
contrets 

effinelha manearamasto de Centro Adoennoo da Sone GE. 
is 1.5005 5enodor sermo% tonada exila de 

redgenoe de modela 

Cediço ao SPPAS 
310; 00 0011.4/921 

2-1 Do boi • do horário de erearasplo dos ~soa 
2Á 1 Os senwos constantes do Oblet0 deter remei de Relera/Km devere0 Ser eseradadOS naS ttetalaçõeS da Pa. 
leen ~atando as metodologia& procearrientos, varetas e nomes internas tia PGE na elabeeleale dos produtos 
previstos nas ordens de sere(tn. 
2_12 Os seerKas pestados serào executados no borato de ea~le da Procuradons, ou seja. de 08h30 as 121100 e 
131130 as 181103. Eis, caso de neer.-~ da COrOadaele. estto hordri05 podeao ser afinado,- 

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 
3.1_ 05 ;enraia PM ao (dentadas de acordo com a espedelcaçâo a seguir e aserao compreendo as t,-dada 
abaixo clescntas, acendera° as seguinte artes 

3.1.15ervio0 501 - Adnüntstração e atecusMo de atividade ROTINEIRAS sobre as eareamentaa de 
tatellçaincia de Negócio 

DESCRIÇÃO ATIVIDADES PREVISTAS 
A Mn priseaçáo ponstItul-se de -Manem& o uso do ~ente de Business Imelagence telt 
uni “rimreto de ativkladeb de Data Wandicuse :0W). com redaclo a pedonnance de 
carater. continua. Que ~dos consultas, paneis de incluam e acesos de 
objetivam manter os software usuários. 
de Intelfgancla de Nety±so da -Audtiar na contiquraçao da ',letal erma adequada para os 
PU em piem funcionamento. serelçAS de 131. matando arcestetura do se-sado. de 
Para doe os senwos prestados oanco de dados. ~Vidal de apktaçáo moJettere). 
Anuem dispentms para cs dimentionamento da base de dados. 
usuános Estas andados <na, usuários e conceder acessos aos mOduics. de acordo 
aduem ceara com os perfis dos uPdás105 
arnintstrat Ne na 50l4lo e -Manter o reposeáno de mandados dos feroços de 
manutenções ~Mas. consultas de SI com as atuam:ações ~sanas tas 
corretivas, adaptavas e como mapearrirreto de dados de noras mds e dsdes- 
cerfectlya materializadas do DIN/DM. CEL103, de Itens detalhados 

asseados ou cateutados etc . csicsar o resosaórb 
atuando ern produção, 

-(xecuta os processos de ExtraCWP Transfonnaclo e Carga 
:Uri.) de dados dos Data taartsiData wanenouse. Pde 
Utente de procew quê demanda comando de 
eecuz.acvacendaniento  

Pregão elletrânIoa 1  005/25111 fia 5/5/0 
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Conferir cai:Merece dos dados, ccrti base nos dados 
tonta avos a ~cubro dos pearemos EU e após 
~doida a canais dos dados, de acordo com a nan 
estateleeda no DW. por trecho de processo que 
demanda não de ewecuçaoradentlainento. 

Montwar roo das ferramentas de BI Ide En e de 
consulta) para diarasentico de problemas. 

-Atualizaçao de visões malertaizadas do DW/Dels. por 
grupo que seja comardadoragendado em corria-ao. 

-Suporte de 10  nivel ao ~ano Ma. tais como: ontelernas 
no acesao ao ea, localiza indicadaw O em:Mentis. 
reçostrar sclidtacar de noives Incilicadonn registra 
sokotaçao de novos usuários e perfis de ases. etc. 

-Realizar analises de drnensiOnarreento e de crescrnento da 
base de dados. 

-Cons.:ruçam de vesilo ou raio materializada para 
mplernentaçaorotlmizaçao de métricas Cm exacadonm. 

redristruçbo ou manutençao de painel. consultas ai 
relatórios com bade ern (nitras e Incticackones 
camoneres no DVWDM em proclu;So, 

-IsnolaritaçãO wn pvidural0 de bulo, ~o materialzaela. 
panei, ~surta ou relatório. 

-Senmo de corsurtoria e apoio na instalaçan. configuração 
e Migração de ternamentes da solublo de BI, nas cruas 
seja necessário corrigir elementos da Implementai 
dos objetos e que nio sejam desarreados cOmo erro dos 
sonwares compcnentes da soluçam 

-Retactorind nas impientimardem dos cedetos da solução de 
BI visando otinswe ser desempenho, estabiklade, 
contlabildatte e segurança; 

-Rwoluçâo de ardentes Que weRdliarern a ameaçara da 
sokeçao de BI 

Elaboracao de dagnosboa, esdareumento cie &perdas, 
conliçurações do arri~te e ti andertncia de 
teca:roa 

PRODUTOS ~tono técnico /pensai com as atividades cumuladas eu 
ielacac a soluçam dê Si e o Plivel de Serviço alcançado. 
cone endicaçan de ~yes glosas Quand0 Ia c caso, 
emeaselkar o detaieurnento das soluçam trerrefirentadas 

QUANTIDADE TOTAL DI 
USE 

1611 USTs 
Considerando a necessidade de cliswoblIdade murara de 
probssronais da contratada para atender a dsocnitaaelade 
marenda pelo Nwel Cle Serviço, contabiliza-se Bri cie 
trate/010 daria Clzr expediente pel01 21 [MS uteri leu media' 
por mas 21x8-168 

3.1.2. Serviço 502 - Oponde Abastes para apoio à endo de atividade ROTINEIRAS sobre 
as Ferransentas de Inballipecia de Neeteld 

DESCRIÇAD ATWIDADES PREVISTAS 
A ~Nd& asilada constitui-se 
de um conjunto de advideds de 

-Realiza o ~mento do projeto, 
Dennu ambientem de dmenvotemerto. Itorrricçiaçao e 

caráter entediai, caie otisetream pecaluolo. 
interre no ambiente de -Define- a loteara/ao de diferentes sistemas e componentes de 
inteNdma de negocio da PGE, 
para melhoria e evOltáGIO Co 

131/01V. 
eljeliner metera e docada 

09.000 Mentia 02  005/2019 110 11/90 

st
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aintienle -Espia:ficar consulta e relatório que seção alem na Soluça° 
-Elaborar a Modelaraern de dados relacknal/multdimenbanat do 

PrOtatIl 
-Office. o Napearnento ornem ~no 
~mit o modelo fisco multdimensicnar, ncluindo as 

docur~ de formatos dos Sementas de dados. 
planitjamera0 de faltado do banco de dados e eatrateraas de 
parbdonamento. rideraOki e arnazersarnersto 

-Definir os metadados ~trios ao morieb Mico do OW/DM na 
ferramenta de Ell pata criar os objetos necessários na 
ferramenta de ETL. clocurnentablo e dodublo dos scripts 

Cegar bafios ele dados relacional/ inuakimensicnal 
-El/tarai a doraimentaçâo pam manuleançfc das bases de dados 

e cubas com as caracter 'Ricas 
Espadtkablo do processo de edração 

-Especilicaçao da Nublado ae derhensho 
"fiPeCtiCaçãO da Preparabao e carga de fato 
-Implementaçao do acesso de ertraçÂo 
Implementable do processo da atualiza:ao de dimensao 

-Implementa:ao do processo de ~pareça° e carga de fato 
-Desenvolver na ferrameMa de BI a cansada de ~cios para 

acisso às breu Ce dados de BI. paia reoresentaçao do 
modelo dimensional de ~Acros e camada de apresentação 

-Desemalhes a soluçao definida nas ferramentas nume/Idas 
como: painéis cle irdicadcre comeas e relatem 

-Crer materialize veie para implemenlacao e ~ração de 
consultas. painéis e ressaibos 

-Entrudo do ETL de Cana 

PRODUTOS Relatório Narro mensal opm as atvidades executadas em Maçao 
à sducbo de BI e o NMS de Serviço alcançado. com  incitaçao de 
posseoe. giocas. Quando le o caso. especificar o detalham!~ 
das soluções mplementadas 

QUANTIDADE TOTAL DE UST 16.11USTa 
Considerando a necessidade de disponiteclace ~rima de 
profissionais da contiataaa para atender a ceponeitelade 
requerida pelo N. de Serviço. contabiliza-se EM cie trabalho 
ilarta do expediente peias 21 dias uteis tern ~~) por me, 
21x8-161 

Pregão Met-Salm na 003/2019 fia. 1/90 
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3.13. Serviço 503 — Temareetele 

DESCRICAO ATIVIDADES PREVISTAS 
Oraste na sesdaid 
treriansento pata teci 
0 bvi C? 

das 
de 

-Trenamento báSias de usuários para acesso às consultas, 
adieis e i Saldos disponabetrados no OW/Dre 

PRODUTO Tunna C1C Me 5 partiopantes cawritada 
QUANTIDADE TOTAL DE 
UST 5 USTa por patticiponte capacitado 

3.14 Serviço 504— Coetstniçáo de indicadora painéis e relatórios utilizado o 56 Channel 

DESCRICAO ATIVIDADES PREVISTAS 
Consiste na coredadaçád de 
alormaoSes ~tais no SG 
Channel 

~voare, a 501,00 delinda na bramema envolvida. 
curo. panes de indicadores. consolas e relatados 

-Integrar com cultas soluçam da plataforma de veconaçla 
~ciai da PGE 

PRODUTO -Relatório técnico com ativklade emendadas em reinam à 

resineis gerencies. relatamos e Inclicadorm Implementados. 

QUANTIDADE TOTAL DE 
UST por painel consolledas 20 USTa de inlentursdes 

3.1.5 Serviço 505 — IaipineataØo de robôs para ntieserodei de dados 

DESCRICAO ATIVIDADES PREVISTAS 
Consiste no desenvolvimento de -Clesnoneenanto de scaupStes para captora e manipulas:de 

de dedos que possibilite a idemalcação de rende robfis para captura e 
manlpulacto cie inermações de 
Carenaa °Nen& para 
aulamaçâo de arthadadm 

entre Inicemadhe de forma a 0Ontrtaili para 0 exarai° 
da ~acta púbica_ 

-Desenrceserento de solugere oue ~Mem dados 
cercobssanbento de aios 
cernes de dados 

gerados internamente PGE e dados gerados 
elemansente para ~Dicaz comelacees enertantes 

PRODUTO -Releadeled ~CO COM atividades exeruladie e-ri rita á 
lidlNieb 

rSokicio entregue conlonne dernanna or (P. 
-05doos Sortes 

QUANTIDADE TOTAL DE 
UST 

20 USTa por ~ó desenvo1v ido 

33.6 Serviço 506 —' -- de sistema de 101011~CS norreferenciades 

DIESCIUEA0 ATIVIDADES PREVISTAS 
Consiste no desenvolvimento de 
soeugeres que permita a análise 
de informações a parte de sua 
ocorrem:ia cemeSpacial 

Dre‘env~nento de saughe que combinem a ocCinenda 
de raros arcai cientemente cie sei posidonarnenlo 
geogirtico com possibilidade de ir:enates áreas de 
irdluance, arretes de atuar,de, drntre (RIM,. 

PRODUTO -R Sede ter neo com et Ndaste ~cubadas em reajo à 
sceçao 

--gLicao entreoue rorres-re demanda em OS 
foi 

QUANTIDADE TOTAL DE 
UST 20 USTa Pot mapa pecar ~remelado 

Precpo eletronico ria  005,  2019 na 5:90 
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3.1.7 Serviço 507 - trepiementaçáo de seleções usando Aprendizado de Máquina 

DISCIUCAO ATIVIDADES PREVISTAS 
Consiste na maça° de modelos -Dmenvohdrnento de modelos anatadas cem base st dados 

~suturados e raio estruturados de trina a aprender 
com atlas intommgdes e realizar actos corrh base no 

arta/Ecos a partir de automaçào 
que aprende com os ciados. 
cientca ~rides e toma 
clecit 

conhecimento Ripando 

PRODUTO Relatorn Manco com atividades eaerutadaç em relação á 
çairtao 

-Solução entregue conrceme demanda err 05 
-Códigos fontes 

QUANTIDADE TOTAL DE 
UST 

20 USTs por madelef analitico cortetruido 

.2 Os serviços a serem deserhicarldos pela CONTRATADA reverão aciecuar-se ao ambiente já existente ou 
definido pão CONTRATANTE 

.3 Todos os artefatos/ produtos girados pata CONTRATADA em deCerrénCta da pregação dm Roças 
ateados sedo de prognerlade em:tineta da PGE. 

.4 Materiais que conrentura sejam associados a uma ferramenta cuja Crença se encerre junto com o 
catraio deverãose dispombIlizados para armazenamento ria PGE em outro formato que possa ser aberto 

eu Cubas ferramentas gretaras. 

33 Todo e Qualquer material gerado. Irdepedenternente da forina empregada, devera se identificado pela 
imigrara da Int 

3.6 Caso seta verificada alguma ralha nos serviços remirados, a CONTRATADA tera 07 Nele: dias Utess para 
resoUção dos problemas apresentados 

4.0A mimou • me ADOTADA NA PRESTAÇÃO Dos noviços 

4.1. A ufilizac,ho de tarefas prenarnente e/abalei:Idas permitiu a atação 0a uma 1/adacie de  retentsica 
~nada de 1.lnalade de Meço Técnaco' - UST A umdade de Te/arame adotada para sua vaitlaulo é 
iinclaknente equivalente a 01 (tina) hera de trabalho espeUaltzado de administrarias, e °penado asseda 
para spao na Execução de Athittades de Business Intelligence -81. 

4.2. As demandas descritas encuttram-se detalhadas eu procedimentos que deverao se medulados 
ccotcone Coveaãos ~nos de ema distribuidas pc. tempo necessite° para esecuçào, ~navio o aedo 
Mal em LIS-T. O madel0 permitira que sejam contratados serriços técnços atrançowdo boda a demanda para 
interçoënas do negócio, sem impetra a após as leen/enfies e enpLantação dos peasses de melhoria, as 
~idades e [andas sejam estréias. et ductas eiou substItudas por castras. 

4.3. Rmsaltem de que ecta Dontrataçao mão e matada para postos de trabalho, pois se trata de contração 
com mcdelo de remuneração por desempenho na preasuão de serviços ern 05 de escopo definida. Contudo, 
Paga fira cie predlicaSee esecia fiNfilda dos serviços. conslderou-se ao menos a adoração de 02 1 dois) 
ceceaste-tais nas inuaiNdes da CONTRATADA para atendimento a Procuradoria O planejamento e 
organl.za  da engripe para O atenarnento das 05 sio cle responsabilidade da CONTRATADA; 

4.4. Cioin refaça, ao planejamento da organizar/1o, esta lotação insere-se como um componente Marrado a 
diversas outras meddas amue se possa dar osso à estratégia de modernosa° Oe 0sTao da  k*:"~ 
abobada às earategtars institucunais da CfeganIzaçaio; 

43. Os serviços sede valorados eu funçao da compleciande. peia CS quais se creram nets proporConais de 
estorvos necautarlos para gera-kis e executa-los. Dada a caniça° da comoleddade dos sereços soliotadoS. 

Pema shateslalco ris Rosnou ns. 9ree 
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lotam estatele:idos nives para ~ale-emento equivalente ao nome de <complexidade do senso. e desta 
torna gar nal+ urna bata remunerar,* peles sevços prestados, 

4.6. O quadro abaixo define a clasellowolo do mar de compectdade a ser estabelendo ao serviço e o fator a 
Se consklerado no <açulo Co valor do mereço. 

4.7.A tateia abatera define os parármetros fixos cke ~MO se utile/dos na *emula que flgt o valor final 
do serwoo a var core:deado na OS. 

SURIÇO TIPO tua COMPUXIDADE 

Administração e aanotHio de 

afreimam sobre as ler ramenlas de 

inteligincia de Negócio 

rtammteRA sol ilaixa 

op,,c5o Assistida para amem e 

.,..., .,;So de atnidaden mane as 

lediarientas de iMehgénua de 

Negam-o 

ROTINEIRA 502 Alta 

Treinamentos ECill DEMANDA 503 flaa. 

Comi, ução de odkadores. painéis. 

e relateros ~Lado o SG Channel 
9041 DEMANDA 504 Média 

implementação de robôs INA4  
nineiação de dados 

POR DEMANDA 505 Mta 

Implementação de sistema de 

allumnaçlo tieogildlca 
PO A DEMANDA 506 Mida 

'rnidersentação de soluções 

,ande Adrenditade de Maquina 
OCA DEMANDA 507 Mia 

J 

47-1 A compleddade dos servi:pç ft/ delbnicia baseada no grau de ccosulta drxumental (*cessem 
a sua ~CIMO. na  rrip~ do serviço pam a esbtuicAo. na  neraskiage de sentinela:1e para a 
sua reakzeçao. no grau de dificuldade intelectual e opersesonal, na interkgaçâo cern outras 
anelai:les. nos OSCDS emulados, no tempo medeio, na pratica e no danamo do assunto na 
resttuKao, ate ato., 

4.8. Na tabela seguinte a última coluna indica a quantidade *Ornada de esforço anual por serviço: 
Pegão alatredeo et 005/2019 hm 10/90 
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Ulla 

Rampa 

.annellimuli mina 

MN 

e marpienee. 

MOR 

parearinp 

IIII• 
NOM 

ISIWTIVA CR 
PACINSIRD 
a 

IS11111AIRM IX 
ONISUNAD asCRIONSMOR 

ANUM 
mim r. s.: o dija ... vare  4,.1pL M1-
.00404•10. riu. ma  lanammam do 
004-  0° "11041  

401 lhas .6a 1 ma ee sins 

Opa Mo ast~ 04111•POSt 
amar" de Othltlatkavalwe ta 
Otaramennn c* hatattanal  ar 
Mato 

toa Ma Iss 2 335 12 oda 

Inotansmos s ia gane t 12 (a 

araruta° ao ~Yb"  PtitS• 
toimartat aditado n 16 Otannel 

vm  1/~.• XI si te it Ma 

ompienaanaile de reta° thaan 
novirsarditssam SOS Aire 30 2 et 12 NO 

emplementataa de alterna de 
atonvana Ø. 

WS PAIdia In ..s o Ui inn 

Impkatentat2o dragastes, mando 
.1  do  d. maquina 507 Ma ife 2 a 12 ..., 

rin.10 
aS Ma 

4.11, I_Esse quantitativo re. eakrolo considerando as necessátlades gime deverão ser atendidas. não enoitando 
a CONTRATANTE nern gerando cpalquer direito pam a Ordleatzeta. 000003 não for atingido o ser 
limbe meeend 

s. DA °recua° Dos SERVIÇOS: 

51 No mato maramo de 2 (dors) das utos apos a assinatura de contrato e sua publicação, a Pa Consvcara urna 
reunião ince& par moo dos servdores designados cirno Geste cuia pauta obSeeaSa, no moine. os sesseter 
asilemos 

a EsclattfanentOS relatara as ~do operacionais. adinInneadvas e de gerendellentO do contrato. 
O) Repasse a Contratada de cconecimentos necessarios a erecução das serve" 
c) Assuntos inerentes a intreeesdura para a posseasão cics serviços. e 
d DefinÇâo da data para erneaão da primeira Ordeni de Semiço para melo da eieLyrol0 dos oragos. 

52. DA Ser TEMÁTICA CE SOLICITAÇÃO. EXECUÇÃO E GERENCLUIENTO DOS SERVIÇOS 

5.2.1 Os serviços serio ~andas. ern ccorconidade corn as necessidades da PGE, 

Toda e queque Jerico a ser desmandado. somente ser) afrutado peia Contratada mediante Ordem de Senso 
:Meta 1 dede termo de referenda); 

5.2.2.1. Cala Ordern de Serviço dreera conter mon os serenos que serio rebitados com sais respectbos 
produtos de entrega, de amedo com os Rein deste Termo de Re/entrai& podendo conte um ou mais serviços do 
Catalogo de SenRos, caderme necessidade da Procuradcna. 
5,2,22. As ordens de serviços ileveria so encaminhadas. ?ternamente a Contata peio Gestos do Contrato, 
ar, em ma ausèree e impedimentos ror ta meando, 

O pram deNedo na Ordem az Serviço deverá ser cumprido peia Contratada sob pena de Incorrer nas sanste 
mesadas neSte Temo de Recenda; 

~ele eirmobisite ns Oki/1011 na 11/10 
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5 2.4 Após  a nal da OURO,  de ServW,O, a Canisatada terá o rato de 48 noras para apresentar o prianeRmento de 
execoÇai dos serriços que densa miar dentro clorado indicado na dada adem de servrii e começará a conta a 
partk da data de sua aproem/1o, 

52.4.1. C) planejarnento sera avaliado e ralklado peio ~Med da Area Temei Indicará, pela Contratante. 
devendo apresentar, ente atras informações 

As abalado que serao esecutadas. 
Os modulas cme serao gemem 
eMpoda de (Tonar/nu para a meta do abicho. 

0)05 possivels nacos, 
e) Dolnis leed‘n conddaradaS impolantis para a apromaio da oram) de serviço pata PGE. 
5.2.4.2. Caso o ~lamento elmerivolutio nao esteja de abando com os padreies [leen-Idos 90 Temo de 
Referencia Ana& sara detaNdo à Contratada garra sanar os nom identificados, 

523  A sedern ee sensco aprovada e o nstrumerto simmistratoo legai que autoriza a ~RAD do senno e a card 
sena de cortsulta tese para fins de amasia do Temo de Aceite ~sono !Asem LI) e Termo de Acate Deardlno 
(Pinem UR e falummento 

52.6. A Contratada devera disponitelimr laptops e malern 4G a serem utIlltaCOS pelos seus postar", nas 
dependências da PGE pen amuai dos sendçda. 

5.2.7 A Contratada cleilrará 01 (uni) profissional para atuar como Reposto. sem ónus adeens para o contrato. que 
deverá este preente na PISE. confonne COnvo~o, com as seguintes respermataldades. dente OUTIOS. 

a) Faies a gsmtlo rral Oo contrato corn viMo de todas as ordens de sevços. com  o objetivo de garante a enrasca° e 
entrega dos serviços dentro dos prazos edatrereocks, atendo a lodos cs remi 0-  de qualidade 
ti Patinas& periodicamente_ a critério da MIE, de ~Min de acompanhamento das atividades reterentes as adens 
de ~AÇOS et,  metia e Carn rePrelevitant da Procuradcria, 
c)  Adoenta& calvas e reportar a AGE .os indicadores de desertmenho do contrato 
d., Leni para as reuniões periódicas de acompanhamento as situaçam não resolvidas em note de ~ci. das Ordens 
de 5eviço. e 
er Recalcar a gestão. por parte da Contratada. quanto aos asoeflos minereistrativos e legais do contrato. 

5.2.8.I. A deignação do Recosto deterá acontecer na primeira retalio entre a Pia e a Contratada. 
previamente ao Irem do ntrato 
5.2.8.2. A Contratada devera Ceslqnar. larrnalmente, subsetuto para o empoça° em suas ausências eicu 
Impedimentos. cabendo *O substituto as mamas ao-Maçam e noccnsablidades do titular: 

5.2 A Contratada deverá prose a KW de informar>, detalhada sobre o andamento e eziecurolo clas seraços. 
mantendo-a atualizadas e prontamente dispenses a Proneadoria durante toda a vigência do contrato, 

5.2.9. Durante o penado de ridentla do contrato. a Contratada manterá aspam:rei a base de dados lemonca de todas 
as lialkitaçbes de serviços olams de trabalho. ordens de seer" atividade, produtos e adens elementos inerente 
aos samMos prestados em rirldia dtai, formato de afourvo tecto oa adro previamente acordado nitre as panei 

5.2.10. A Contralada, para toda ordem de serino recebei., denta matutar os artefatos encomendados de acordo 
cern os respectivos c/anagramas, gerando produtos dentro dm padreies de odalidade e de Tompatitradade bécnka 
cordame as metodoragiaL prodedimentoi métodos e ~rem da Pia OU por da indicadas, 

5.2.11. A G:reatada devera reatar verlecaçao da Qualidade anta da entrega dos ~tas gerados. cabendo a Pi( 
tentem realcrar a ~Maçai da qualidade cem vistes ao acene dos produtos entregues peia Contratei& 

5.212 pare Identificar a contam/dada dos senik.os entregues peia Contrata'* o receamento fará desselado pela 
~atente considerando Os seguintes anelos 

a) ACEITO. quando a (s) ORDEM (115) DE SERVIÇO :5) e O (s) ENTREGAVEL (ES) for (em) recebido is) integralmente 
Pelo saltitante e, após verlikar.ao  da cla te  em) mOlo (1) nard Catend0 
O) PARCIALMENTE ACEITO: QUarldO a (1) ORDEM (RS) DE SERVIÇO (s) e o (s) ENEREGAVEL (15: for (em) receado 
:s: pelo sollatante e. agis vertficaçáo da qualiciacie. te (em) a (5) ~ente, atendo ajustes no que Mo 
este" centonne o eaecilkack,. Nessa situaçao a Ordem de Sento) Mio NOS& Se tatuada pela Contratada, ate 
itar entedansite acera' 
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MÃO ACEITO. quando a ;s; ORDEM (NS) DE SERVIÇO :11 e o is) ENTREGAVEL f) for (em) recebido IS) 
tritegaimenle Cebo aferidora e, a(xs enficaçao da qualidade. se  (ern rejeitado s.) cabendo ajustes ar reeflache 
suaetando-se a qbsa Contratada as GLOSAS estaloehecidas para o caso. 

5.2.13. Caso os serviços executados ou os matam gerados rifo atendam aot retwistos e a qualidade esperada, a 
PGE detramPlara Peita,  para readanaçad. Sem [tatuou das demais penalidades contrastas caberes previstas neste 
Termo de Relata. 

5.2.13.1. Caso os aludes solicitados, sejam avaliados e validados peta Contratante. lera emitkin o TAD asa Cri de 
pagamento; 
5.2 13.2. Os netos decorrentes das correras das ritOntiormidadet de um atento/produto/ SOTISO afagadas Peta 
ProCuradOrla correto por conta da Contratada, sempre que fale ern decorrência da Contratada, 

52.14. Só Sera) permitidos. no manmo. 2 (asai) OenreaCded Para aludes PE(  ater,  de Sento. Caso tem ande seta 
ultrapassado, a Ordem de Stern° sera recusada. 

5.2.15.1. As Ordens de Serviço dedadas terao um prazo ~Imo para gastes dei das. Per-Usando os atos aços 
o prazo miamo estipulada. a Ordem de Seviço sara recusada, 
52.152 Duas recusas de Ordem de Serviço caracterharn inexecuçaro do contrato apitando-se as sinceras 

Cativa: 

5225. Quando da conclusao de uma ordem de sereno, a Contratada devera entregar. 
Todos os produtos gerados, 
Relatam de tolas as atividades ~talas. 

c; Informei> da teroloarari e metalokuala aphcada, 
C1) Informajlo da tecnotgla empregada. 
e) Outras ferranwentas e procatellentoS que Irem nece.sanos °ara exencalo ais sevArfs e °areio den peariutos. 
1) Cherd-fst de weriticarOto Ora crIterips de guardada 

53 DOS CRITÉRIOS E DOS PADRÕES A SEREM OBEDECIDOS PELA CONTRATADA DURANTE A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
53.1 Na ecenclki dos tarecos denegara ser adotadas. otorbatortament ~anu praticas de iamtle, e qualidade. 
Oen COm0 manada aos parthe preccritrados pela E. no que coube 

532.A Contratada dererà empreender ern seus pattesos. as melhore prata de mercado referente a cannamança, 
lempre Manadas ds mais recentes vente das metedologtas e tee nicas. aeltrardo a enplantaçao de controles que 
dOtern a PISE de praffcas de çavernança baseadas ern padrte naconais e internacional, tas como. Asacclar,ao 
areallerra de NO/MaS Técnicas - ABNT. ~teci Management Body of rem:ralear 1 PMBOK). ISO/IEC 15.504. ISOCIEC 
27.030.15001C 12.207. ISO/1EC 14.143 e I50/1EC 9.196, 

533_ A Contratada deve manter consesentes e atualizados btdos os artefatos produandoS errai alterados durante a 
eterdnad dos ~aços ~tratados e garantir que talas as entregas efetuadas estejam comparada e totalmente 
arlerehles aos ',castos reatados pela PGE, 

5.3.3.1 O emprego de ferramentas enramalhetas voltadas para decumentação dos produtos geradas e serviços 
Poetados. nesseara na atrontraçaio da documentar...10 e preervacao do COneeennento dO ne9trd0  e ~as no 
~ao da PGE. 

3.4_ A PGE tera enola Mocidade de atoalhar as ..rfrsões dos setenas operacionais e demais solta na. de ando 
atracados para a prestara, dos serviços. todos de sua propriedade ai de seu dreno Cie uso, segundo sua necessidade 
e caneeménda adminetrama. cabendo, reibu casos á Contratada rna-den caramba erolulnclo e adaptando-
se à respectaa mudança. 

5.3 4 1 Tal derrogaria deve-se ao rato da noresonate ern manter atuando e operaconal o parque 
computacional da PGE. dispondo de lenamentas e produtos modernos e atua/dados que ccenewnidan as 
exigencias cada vez maiores de rneraaça0. 
5.3 4 2 Em caso de ~raça° em quairaer tecnologias atrigadas peia PGE, a mesma notificara a Contratada com 
antecedência de 30 :trota; dias, para que a mesma possa se adequas e manter os ~mos reeis de serviço. 
ficando a alieno da Procuradoria a cardar, de mas tencrogas adotar 

6. DOS REQUISITOS PARA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CONTRATADA 

("2/} 
Peste eastranice ria 005/2019 Ie. Larga 
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6.1 A tateia de retida para avalia* das entregáveis (Anexo IV dee TRI e referéncia pata a avalagão dos 
entregamis apresentados peia Cangada. 

6.2. A avalia> seta tela per um responsem tema doslorado pela PGE caie man as atas contorne 
eaugho das ativslasau solicitadas na Cadens de Serviço continuado os bailes vades: 

ai A indicação de "5IP1-  significa are o (s) entreteve (eleita (ao) de acordo com a derviblo do itten avaliado 
O) A indicação de 'NÀO signieka que o (5) entregarei (is) Mo está (do) de acordo com a &sulcar, ao item 
&valado, 
c, A atIGW,b2 de 'NÃO SE APUCA-  ~Ra Que o itern avaltalo não seta ccosqlersio pa ia a aralaplo pai migitus 
esderkos da necesselatle ou do entregarei 
cl) A indicablo "NÃO" em caiaque dos lens da lata de referencia para areando dos entregáves Implume 

Aweeeevio do Nrvel de 5rtargo suNitando a Contagiada ao beesto imite Temo de Referéncia 

63. Os produtos serão recetidos peia PGE gue poderia açafroa-ICS ou reprova-bs, mediante anaase. Que coreaderate a 
plena roncai:Goda dos produtos cem os pnaceãos meto~os. padreie e normas vidente na Probractoria e os 
otários derneacbs nas ordens de serviço 

6.4. Os ~os sonante serao considerados aceitos caso todos os requisitos avaliados sejam erniale$ e ~Iam 
ern tenebrosidade com a nopecova °nen da serviço 

65. O aceite ~ao de cada artefato produto elo° serviço gerado Acara oondkaorado ao atendimento dos 
reabilos da onela de reference pata avaliação dos efillegavelS, 

6.6. O modelo de emaça° e avaliadio pata os serviços abeto diste Termo de Refestela. devera intidecer ao 
método cie batalho e os produtos geados mia empeça Cantratarte diemsa0 ~atoe aos mtMoç delindo' nas 
°ermas, parede e rnetcdobobas agentes na P(Z, atam, 030)0 as adactapSes a serem reatadas tara melhor atender 

as necessidades do brabo 

6.7. Em ceia de alo conformidade com as reguistos de QUalaie descritas neste Temo de RIgeféfida a Ccntatante 
itã gerar o doai!~ —Temo de Devias da Qualidade da 05. que Sera levalo em consideração para o cakulin de 
acordo de mieis Cie sente e me replicara no vaio do paoamenta da Ordem de Serviço 

7. DO RECEIIIMEKTO PROVISORIO E DEFINMVO DOS SERVIÇOS 

7.1. No ato da entrega de talos os andatawoicautowseraccs ria aderi de serviço, a PGE entoa Teimo de Aceite 

Provolfriu 

72. A PGE ensaia em a 15 laliftlY) dias cortuos. após o recebimento dov5n0 dos serviços. a Tema de Acede 
DeMlavo. Neste perlado. o Guta lb Contrato averiguará se o (s) picado Is) entregue Is) estafa eni contirmidade 
corn os requisitos de avelar...1a duetos neste Terno de Relmència, dentre outros edgiCk6 na semeada cedem de 
SenãÇai (Mia adem de serviço anela gerar um cu mais produtos e artefatos. 

7.3. A PGE ~ente emitka temo provisório ou definita° de ~idos, artefatos ou serviços entregues parcialmente. 
se  /MeV prina prensai) na ordem de serviço. cantante cartograma de anediares rveviarnente acurtado ene as 

parte, 

7.1 Caso borram ircontamidades nas prtdui06/ientic,05 entrega O Oram de IS qurtie; (kis unidas cera a PGE 
emitir o termo de aceite ~Nevo converptera a (Cotar a parte clã entrega da serviço deviclan•ente repulsado. 

73 A simples emissão do termo de aceite definitivo pela protkitol erifregues ou serv KID5 prestados. Não denta a 

\11/  

Pregão ~Meto# 005/2019 Ihs. 14Ø0 

Contratada de obigações Rene. 

5. DO ACOIMO DE ?IML DE SUMIÇO 

ti Os serviços pautados segrego o seguinte Acordo /temo de Serviço. 

51> 
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~donas Deeerkio Net Pullailee Peeetleile 

ECP 
&ciência de 

Tento que se 
passa para cate 
uma demanda 

seja 
efetivamente 
resolveis em 
Iti~ ao 

ECP a ilesepos bentos 

e 0,74 

~revia 
entre 0% e 

34% 

Apicaçâo do redutor 
de fatura no 

pecentual de Idin 
-uniam Rjis 

°contra 
erbe 35% 

e 44% 

Aphaçao d0  redutor 
de fatura no 

percentual de 8% 

Georrenda 
entre 45% 

e 54% 

Anlearcao do redutor 
de fatura no 

percentual de 6% 
Cumprimento do 

PrazO 
Ocordred 
etre 55% 

e 64% 

Apleaçáo do redutor 
de fatura no 

percentual Ge 4% Pato preeSIO 

Oconencia 
entre 65% 

e 74% 

Aplicarelo do redutor 
de fatura no 

percentual de 3% 

INC 
listice de Ido 
Cradonedede 

Artefatos 
rejeitados em 
resação aos 
entnnue 

INC -a Illatibps 

< 02 
fa Adicankr  de redutor de tura no 

percentual de 10% ao valor da 05 
cujo INC In acedido 

lentreques 

8.2. A adoção de Acordo Mano de Serviço (AMS), vinculados as ordens de ser-doas, tern como foco derink naramente 
objetnos, produtos, paios, padreei de qualidade. redonsattlade das Param e garaftm a  tentificaII40  de 

pentiends e adoção de enes ~entras bou corretivas. 

8.3. No Acedo Miamo de Serelg, está delirada a maneira pela qual este. ?atese serao avaliados e as declogars a 
amen aplicadas na fatura. Matmto terço Preisatm não alcanW o meei ~orno aceitável. 

84. A PGE adotara as inclicadoms para avatar  o desempenho dos sennos contlatadOS, Quaró) não Mien avnpidOS 
pela CONTRATADA OS arreou ~mal de ~tenho prestas, serac aphcactas as miam determinadas no 
contrato e previstas en cada abane 

83 Para  fins de Miado do ECP, aplicant-se as segtántes dispountre 

&sato pato será compatado desde a data aa data "sura da Ordens de Serviço ate a data de 
~do da mesma. 

8.6.Para fles  de CalCuba do INC. ~se as ~ia 014004Act 

8.61.iSerao consideradas não conlonnelacks o denumonmento do. patine e melhores natos, 
~Cedem pela PGE no Anexo VIII em lodo e qual~ anelai° recendo. 

8.6,1,2 O INC seta cakulado aias ao hial aa execução da cedem de serviço Para conta:41z~ da 
quantidade de alatoa rendados e entregue sebo consideradas tcdm sentes apresentadas de ca 
artefato Por templo. se existem 5 (cinco) arteralos, mas I (um) foi tentado, monde e aCee0 en urna 
nova entrega, ~O <Calted06 6 (soa) documentos entrega" e I (um) 'ejetado. 

8.7A simons apleagio Se glosas por descumpramento do açodo de nivel de lennçO não mime a Contatada Ca 
apicaçáo das sanções estal~lat nm.te teimo de inerência. 

P.1~0 cietronaro .0 005/2019 IS. ISM 
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&ELErn aso de dera-pimento do miemo vacada de nive de serAço. durante Pés meem casseculsvos, ou 
Quals0 Meei intervalados dia ante um and. careceria merecuçao do contrato aplando-se as sanções 
[Set. 

8.9 Para que a PGE possa malar a entoar, das sereços ~Patada a CONTRATADA de.w deponiallizar 
relatálas de apurara° do mordo de nMer de senta, para cala cedem de sereço. O mesa!~ aveia cates. 

8.9.1.1.0 numero da Ordem de Serviço. 
Letras allsidadre matizadas, 
1.9.1.3.A &OU de entrega da ordem de ~Iço no ambiente de homologaao; 
8.9.1.4.0 tempo em atea ordem de serviço permaneceu em hanalagasào. 
8.9.1.5A data do acene, através da enlear, do Temo de Acate Definfteo, per parte da PG. 
8.9.1.6.A quantidade de unidades de serviço, 
8.9.1.7.0 tempo botai para entrega da ordem de lerda. 
8.9.1.8.0 selor de cada incla ressaltando aqueles cujo remei de sermo) foi cleit imundo, 
8.9.1.9.0 percentual e valor da multa. and e por Sia Quanto a1~. 

110.0 pawnento da ordern de serviço meara tutelo a acresentaan deStan retatUtent. 

9. areai@ Técnica: [NOTA: asainalar e excluer • apuo descartada) 

11101.& com nacrade do aratimo de geraetled 
.a 1 9.1 O prazo legai de garantia terna Sina dr 30 (trinta) dias, tratando-se de lonsecimentis de senda nio 

duratel, e de 90 (noventa) dia tratando-se de ia decanta) de serviço derave ;art. 26, leu do CDC). 
9.11 Devei se to:fieCtIO ao Oram da gatanha legal. a garantia =trata de 90 010~ dia& =MURO a 
~II da  hOMS  das serveros ;ao caso taram da PGE (NOTA; a albedo da Ailletlakárnéat toa 
caem esoapcioneb. neettleette Jeesteleative) 

gila A garantia contratar/ e caraementar aMoí e seta contenda mediante termo edito (est 50 do CDC). 
9.2 O termo de garantia Cu equivalente deve see padronizado e esdarecer. de maneira adequada em dim 
consiste, a tansa o Oram e o lugar em ate acre a intercala temi com° OS álluS a ca190 00 Contraleite. 
devendo Se entregue derdanlene preelan10. pela Crrinatacla. so ato do rommenento, AO:empenhada de 
manual de intima° e. Quando ror O ceio, do inantial dr rietaienie e 1.15LI 00 pnidutin. ern linguagesn CISMOU. COM  
ilustrações Ltd. 50, parar" una do CDC 

t. Reeposeireel pelas Inkinnetten ~abates do termo de Merendar: 
Servil" reacrearal Eduardo Sorsa ROcligitreS EninigIO 
lotara° COadelaDIO de GmteJ Estrattaca 

MECO I DO) moto DE ReFFROPInt 

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Premo eletrônico nI 905 2019 fls. 16,90 
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I. IDENTIFICACAO DA Ordem de IMMO) 
ret da 05 te do Castrato Data do Castrato 

Data da Ernissio Prazo para Ezecaçáo Quantidade de SIS VMor da RS 

Nome Remisitzete 

IDENTIFICAÇÃO DA EMMUNA Contratada 
Nome da Einsfel41: 
CNPJ: Inscricão Estadual: 
Nome Responsável Triadco: 

INFORMAÇÕES SOME OS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 
Identlfkado de dementam 
: -.. ....-.. ,,- 1,.. ..-, À. iv it diedro, nes " • 

tu a Jea.,..a's -indr. sai haAçia 
ice; talegantet par a o ssa 

Volume de Serviço em NS (Atado da Hóstia): 

Nome do %adi 

MONOGRAMA/ ETAPAS DE EXECUÇÃO 

OS Serviças edil presigo. se  ao reabra-0M no prazo de Sas cofiem contormidade moi o Mate 
demito nOttintraf0 Os produtos e prazos para ri daa inedy. s esta dii.vn.!o a segs. nte rotma 

demivotvides Advidodes • mem Entrepareis Prazo 

/Deedeem atividades: • 
ameneohem; 

Iniscrever aractatles: ,'Reisaiacw os astiesfres com as a!~ 
~condas; 

PREÇO (CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O preço total para Meando dela Cedem de Serviço e de Rd I %dee por eidlens0). 

O pagamento seta efetuado meciarde rasura retida aos serviços Nediamente reatados no pealo O 
pagamento de ~Per Urna das rase somente era efetuado apeia o ateste do rata da adern de serviço. 
ceadezanch nos o trabalho entregue pata a rase correspondente foi considerado ern perfeitas andipõm em 
1~0 as esmere:ações è net Mudares da Contrataste 

s. atortoGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

As abindadm da adem de Serviço terão inicio a parti da data da sua assinatura. A data final seva amova do 
recebimento do ~negava' 
O enttegavel soara recebdo ao finai de penedos mensurados em das dee contOrme Crididignima do Rem 04, 
coitadas a partis da assnatura da Ordem de Sentço. 

7. APLICAÇÃO DA MÉXICO 
O quadro a Seguir deoreve [h sena medidas ele UST 

Prance alainlato ra 005/2019 fl.. 17/90 
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Serelp:. Oseadtidade de MS (Mdkatio da 
Fdemele) 

Valor 

/Derme aelmalesj , reArtsna• CS &remastes rant as 
a'. orKtilas desesottani 

/Derreter ~les] Arrama' as entrerêtere com As 
"rales  denees~S,  

Werrreser st~ . RISCOnd  I OS  entras  OW7 di 

draill~ derenemerrias: 
TOTAL 

a. RECERIMENTO PEIA CONTRATADA 

Declaro que reced a colem de santiço em cle de 20MC 

Salvada. de __ =CA 

Astanature e ~do  da  conteseade 

0. CONFORMIDADE TÉCNICA 

A analise da etecuc,bo dos serviços permite conclue peio. 

(Attifte das era!~ coladas neSta Cedem de 5~0, com Cs roa" teCnIcas a) Contrato e 
Lereimane  dos serviços preqados,. 

ou 
(Mo Acede das ~ações contidas neSta Ordem de Serviço, com os requisitos técnicos Contrato eiOu 
a inadei)uabiidaide dos seneços instados ell decorrência da eadarma de I Juntar as evidênClaS csie 
ComprOarre o deiCurfirment0). 

Salwadce. de   20XX. 

Fisoll Técnico 

ID CIENTE DA CONTRATADA 

Dedaro mar dente do rotulado da análise do Inundo meiga, deste sereco 

Salvador. de 20XT 

Anexara e ainmbo da contratada 

II. ENCERRAMENTO DA ORDEM DE SERVIÇO 

A analise da ~uca, dos serviços pernis conclua polo encerramento da Ordem de Serviço* mm as 
seguinte otaerratots 
a 
b 

Sanado.. de de Ma. 

   

Golo de Odeie de Servi?, 

 

  

Puede MalMeina na essaine ae. aia 

  

Q 
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ANEXO II DO TERMO DE RFFERENCLA 

TERMO DE ACEITE PROVISÓRIO - TAP 

IDEPITIFICACÃO 
Ne do Contrato Pt° da 05 Data da 05 

Contratada 

Pia este ifillninientO, atestamos C919 os serviços, relacionados na 05, ama ~latada, bem recantos nesta data e 
selo abjetos de ~liaça quanto à animalidade de ~de, de acordo com os Caiam de Aceltaçao orenansente 
~SSD% peia COnt1919/1tt 
~1~06  000 0  ~lie dentbarY0 deSeS seç (OU bera) ocorrerá en até das, dade que No araram 
problemas tankos co ~Ias quarto as apecalcaotes corntanta do Telre. de Reteencia correspondente ao 
Cara* supracitado 

Uh/adm. de de 2CLAIL. 

(Assinatura e catimbo do Getal Mato do ~atol 

Oetele. 

Assinatura e oadinbo da contranda 

Pregão eletrônico na 005;2019 fls. 19/90 
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ESTADO DA BANIA 
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ANEXO ELI DO TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE ACEITE DEFINITIVO - TAD 

IDENTIFICACAO 
Nd do Castrato No da OS Dela da OS 

Contrate& 

Por este estnamento. ateemos Que o (s) leMQD (5) OU bffIl (ns) Intel:ante da Ordem de Serviço acena iclentalcada 
peasta (eu) guarda ccndetNel com a eqxclika no Temo de ~Ia Projeto Beim do Contrato 
~adiado. 

SiNakt, de de 20/0C. 

(Assárfrabma e catimbo do Ia técnico do combato) 

'Assinalas e catimbo do gostar do conbalo) 

Gente 

Asalnabara e Cachê) do contratada 

~SR JJ.tLa Ilertell 11a. 2RO• 
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ANOSO IV DO TERNO DE REFERENCIA  

TABELA DE REFERENCIA PARA AVALIAÇÃO DOS ENTREGÁVEIS 

DESCONFORMIDADE DA QUALIDADE - AVALIACÃO DE PADRAD E CLAREZA FORMA) E COMENDO 
GRUPO ITEM DESCRIÇA0 OBSERVAÇA0 SIM NAO NAO SE 

APLICA 
1 C los 'raio a.) entrega-dei ut, 

eilonliaçac esta dentre) do% 
padee5 eStateSea:KOS. 

Oareza 2 O stmased ou a inlotmaçao esta 
rediydo de forma corra e clara, 
gat.ialter40 iel,  tom tateamento 
e erltanck, Inas de Veia 
interpretaçáo ent relata° ao 
oblitero para o coal toi escrito_ 

~ida 3 O entregavel ou informaçao esta 
relaidOrildo ao serao> ~o 

Cangebade 4 O penado entende esta 
comiseres COM O MCOpe 
reeNarnenee clenhcb com pleno 
atertlimesto as especificastes 
funcionas e !arnicas 

Contendo 5 () entregarei esta Prsono de 
tonna a erdencla Mc e 
detalhamento neausano ao 
serviço ~nado. 

IntegraGlo 6 Total freedraçao com os recursos 
de TK m extgentei. no Coe 
alutakr 

pua einciallue 1145MISSI 11.1100 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ANEXO V DO TERMO DE REFERENCIA 

MINUTA TERMO DE CONFIDENCIALIDADE IE SIGILO 

(pra ~elo de seus indecente egaisd doravante designado umplestrente 
RESPONSA- —VEL, se compterete, por intertneho ao patente TERMO DE CONFIDENCIALIDADE, a não ameiga sem 
autordSke qualar infama de propriedade da lancuralorsa ao Esteio da Bahia, doravante simplesmente 
baianada como PGE, en oeforiniazde can as sate aduadas e condAtes. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O RESPONSAM. recmhece oue, su ratão da sua ~ação de sen4335 a PGE - Centeio . rin , .1200.. 
~brado ene 1 J estabelece contato com informas peadas da Instituição, que podem e devem e 
caloteadas como segredo e negoo. Estas tekmadde devem se tratadas confiCencialrnete 9C12 quaiques 
unticao e não Mem ser diebalas a temem não autorizados. seu a expressa e escfita autodzação do 
repeentante egal sigatano an Confuto ora relendo. 

cuiusuus ARGUIU:IA 

As infonnables a saem Instalas confidencialmente se aquelas assim COMIOef SLIM 110 MIMO da PGE e que, por Mia 
natureza, não são OU Ne deverem de ~nane de tercetos, tas corno 

Ilatagens e docurnentaglis com nformactes confidenciais. ene:seve aquelas relativas ao sige que a PGE deve 

observe por neciablo 
ILDocumentos reates a estratégias ecoámos Financeiras, de cagaçais de recursos, e respectivas YeerlieXtet, 

armazenadas sob quaiouer fone, inclusive ~matize" 
111.Metodologlas Ferzamentas de desenvolvimento de pediam e sereços, deseivelvalas peta P&. ou para a Pa 

tescefros, que estejam eirn 
W.Valcns e infomaçõe. de natureza operadora& financeira. a, asa contata e jurdsca, 

V.Documentos e nformaçõe alteados na execução dos servKos do antrato no 120/0. 

ctausuu Tracem 

O RESPONSÁVEL reconhece oue n5 esfregas dos roces ; a V da aduem Seçunda deste Teimo de 
conficlencialidade e Sólio sio neramente euanoancaleas. e que outras esgotes" de mrendengaldade que la existam 
ou venham se corno Si ~das re futuro devem se mantdas ia, sóib 

Parlegrake link* 
Em caso cle duvida acerca da natureza conedencial de deterneea ereloemação, o RESPONSÁVEL devera inantê-la sob 
skyo ale que senha a se autonzado eeressweete pelo renneentante legai da PGE, Sinete° do Contrato . nv  

non, a trata-ta diferentemente_ Em hese alguma a ausência de mande~ ICOXESSa aa PE poderá se 
interpretada mem lerapao de qualquer OCeS Cornarássos ora assumdce 

CLÁUSULA QUARTA 

O RESPONSÁVEL nicotina, as terem do Contrato no 12015, paia Imediata deselução a PGE. todo ê QtalQUe 
mamai de propeiedade deste, iraste notas pescais envolvendo ~leria adilo/se a ele reibdonada. registro cie 
documentos de guaxe natureza que tenham elo criada, usadas Ou enantkin sob Sei controle ou posse seja de 
seus empregados. prepeins. prestadcee de serviço seja de fornecedores, com encubo empregai:se cu eventual com 
o RESPONSÁVEL assuenindo o compense de não ulkear Queque informação sigilosa ou cerderwal a que tese 
acesso enauanto contratado pele Pa 

Parágrafo Único 
O RESFONSAVEL determinara a todos os seus empregas, ~Moa e Pmeese0e1  de serviço eme eteam,  avela OU 
nivetamente. envevelas coma Delação de seVICA6 objeto do Contrato no /2015, a onserváncia 
~te Temo, adotando todas as ~urdas e metidas para que as atraza~ oriundas do presente Instrumento 
velam efetivamente observadas. 

Pncãe elainfeatoa 003/20111 Ib. 2200 
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CIÁUSWA QUINTA 

O RESPONSÁVEL obriga-se a informar imediatamente a ['GE qualquer relação das regras de lige ora etatelecrtas 
que tenha ocorrido por sua açAo ou onesio, independentemente da staistecia de gaio. bem cone de seus 
empinados, prepostos e pretadcrés de serviço. 

aÁusutA sara 

O dercumprtmento de quaisque das cestas do premente Termo acarretara a remoorsatilklade civil e criminai dos 
que, comproartamente. estearem envolvi:1os no clecurripersento ou relação 

cUusuLs arma 

As obgeOe a que Mude este instrumento percturarao inclusive apos a cessaçao do vinculo ranhem:* entre o 
RESPCNSAVEL capa e alx-angern as inlormaptes presentes e Mesas 

aÁusuuk aras 

O RESPONSAVEL se ~anele no ereto do Contrato objeto do presente Temn a apresente a AGE declaraçào 
nrtertilue de adem& e acetaçao das preseMes clausulas, de cada profieleial integrante ou participante da equipe coe 
pretar ou rter a Ateste os sereços espeakelos no Contrato tri /20XX. através do Temo de Gemia. 
sahada . de _ de 20/X. 

(Assinatura. Nome CORSO dia Remponsamt4) 
DE ACORDO: 

Nene do PrerfesiOnlit RE: it3r990 EntlePr Ur: 

Itsepie met 005/2039 I. 23/90 
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ANEXO VI DO TERMO DE REFERENCIA 

nRmo DE cxtr•cu 
Contrato ne 

Objeto: 

Natrkala: Gesta do Contrata: 

Contratante (órgão): 

Contratada: CNP]: 

Pralnasto da COntristada: CERN 

iNte Instrumento, os funcionados ansuroassmados declaram ter caneca e caniecer a (Malfaça° de manutenção 
de liga0 e das rama% de Seouranca vigentes na Procuradoria Geral do Estado da Bania. 

Também declaram que não rarao uso em benefício prOpre de nenhum dos recursos 'Japonesa na droosadorla Geral 
do Estado da Baru, tais como telerons. irnixessoras. faz, entre outros. 

Seevadcw. de de 20XX. 

Orincta 
Funcionados da Contratada 

Nome: 
Matricula. 

ktssnaluta 

Nome: 
Matricula. 

Assmatuia. 

Name: 
Matricula. 

Assinatura 

Nome: 
Matricula 

Asssaluta. 

Nome 
Matriculai 

~atura. 

Nome 
Matricula. 

Assmatura 

Man cuia. 
~atura. 

Pregam esetrónico na 005:2019 119 24/90 
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ANUO VEr DO TERMO DE REFERENCIA 

aostütio 

1.Cabee: nome de urna eteutura donenscrial ern urna plataronna de barco de dacbs de professa/Tento inanem ou-
Int (OLAP: de mdtiellmensenal 

2.Deddiesd: Otimamente de ~anuam de dados cco rrerta e cenento de breadmes para supre á dee" 
fenecendo urna reemenlaao lustrada do desenteso dos neraddos en toda a onjaffiraçao. ~ente SIO 
Sos pira os getat Que penam de urre nsao geral do entoo e consideram preserdel CMGOr de uma 
~aná° intua:na e oportuna dos dados earatreakes. financeiros e operacionais, 

3.1)ate Mate um cenlunto fleme de daclos ementado. len um modelo famente (deferente) que é mais 
reelege mando esta dante de consultas de useiros ~peadas OS Data Hasta Metem se enodados usandbie 
~6 de oleada quando suas deneubes estilo en prikernIdade. Moemos mie esse Data Nails eLlo 
conectados ao Cerramento 03 Data Warenouse his Em sua Forma reais urnde. urn Data Karl os:areenta dados de 

unke mosso de neMco. 

11.0ate Warelteme: e um banco de delos desbudo a sistemas de apob a ~bac crias eseutsras permitem a 
expie açao por tetranetas alaiticas Para ate um Data Warehouse tio neassaros soera metades de 
egruturacho de dados. tanto pia annazenameno Quarto Gera a -ecuperaçae de Inktrenebte. Cabe ~ter eme a. 
prelpectivat e Meloal restessánas para mo)etar o Data Na <'ouve sào profundamente diferente dos sistemas 
transeknan. Os usuários, o conteúdo aos dados. a ~unira dos dados. o narre-are e o sortisse a acnunetrele, o 
onerelarnento tios sitna o adro diário. as scettacees as repostas e ornar* de intormaçdm saci drenastes 

S.Dtill-Miasigle é O termo usado para desereeer ato de explore itens. Geralmente assodado com drla-down e fl-
uo Que ble MOvalliente ~toais entre componentes Deill-throogn é a aça, na qualocone o moebsento ~xote 
entse dois <eis ~Pinados por atempe no caio de dee relinOrbs, um coneadado e o outm ~elo. Ao cear 
en urn San de ~PIO esnOklarb MC& dolsea ver o relakno CetaMado tais Reis cerrespordentes ou, anda, ao 
cace um Mem do Mates° detahade. aocêpeba ser o reettole consoadas:1a 

UTE: do "Sés feno Transferm toad Mereça& Traneerneça0 e CarpE, e o processo de estair dados das kntes 
necedade. as Men Innen Mor Wien" tendes tentei de dados ou amura de varbs lama trarekneiá. 
los de alguma roma e ireeri-bs si. cotrg tenro de danas espinal, o Data sereneis, IDWY A tramosuablu rode 
se urna limpeza dos dados adereça° de accrdo uva regras de negócios asara. etc. 

Modetegeei Dieseasaleed: metodologia que pente modelar lopCalneee dados para melhorar o aeternpenho de 
coma e prose lecilkiele de ulatablo a parte de urn canastro de eventos bastem de rneekao. ble, ambiente DLIN 
relacionai. normalmente ima tateia de ralos a antena com rei prostro para cada ~Ida Menta. ESSa tateia de 
leo e einao enrolada por um contunto de tabelas de danava, Que descrerem meorameste o que e conlenao no 
cmbelo de cada reentro de <saio. Dere° a estrutura caracteetira de uM5TD Cbriienslonai. rennalmente sei 
demente° ~ema reta Os modelos dimensicnes mostravam se comeenswels. preferes ampleren. 
Os modelos downslares sio a base de muitos apimoramettos de deamprino DEM. Inchasse apergaapie e 
~dos de indexam avancacbs. bobem ido a base do Onenrcisimento inownentai e dieserado do data 
warehouse atavas do uso de ameno." eer conformidade e a base Mica de toros os setenas OtAP 

4.1.ecemo de demenselemento Iterado° e Incrameeetel: O desenrcemeito de um produto cie software é urna 
geada '.ate dde Odde te aúne Go nom meses doestrelmente len ano ai mas. E mais telt ~do o ti abalho em 
partes meneei (beradtes) tendo cada uma Coto rebitado um Memento (processo incernentai; Mas', sendo. a 
PMarPig Prelacente a e= processo é oue a empe envcairlda topic refilar e alargar parou-a-oce.co a guardada 
detatie e /Mamo do ~na mimando. 

Pagãs ~Mien el Ce5/20111 fia /SM) 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTAJ:0 

11.1.157 — Unidade de Snevipe Toicales: E a dndaJe de medida para derbenslonarnento Coa trabalhos e atredades 
usadas na ~Me contrataçào A conlrataçao sara em adume total de JST para o penedo can:atual e a scitaelo 
'acalcará o wabr de uma UST 

111.5aleção de Ri — conjunto de ferramentas e lecrecas para auxiliar na Rani/amaça° de dados :xotes ern 
wilottnaçáes sàonlacMhras e das a nm de auxiliar a tonada de lenido estrateçaca do negizio. 

ameis Saixent ola 005/21119 rine 
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PROCI AMORA GERAL DO ES IAD° DA BrellA 

C.ernesão de Uatação 

Modalidade: Praga° Ektranco 005/2019 
Processo 006 0.406.2319.0004361-11 
Data de AberUra COA37,2019 Éz 10 03h 
Obeba-  Coneauçãa de empresa especeizach na prestação cie serviços de apoo tacaca 
esperialuado na área de Tecnologia da Interrnaelt) 0.11, compreer•derdo Ornejar-rent. 
~envolveres:1n implantação execoção e nentramenln de seviços relearnados 
adia de Intelicenaa de Negócio cnrr o ntaation de atender as ~rendas da 
Proarraderle Geral do Estado da Rren 

DECLARAVA CE PREÇOS 

A AVANSVB TENCOLOGIA DOA ris,-  nt: ú latIP.1 Da 181.95(10101.10. com  serie 
Anemia I  1117 lariuno.  25E0 - Sela -  Clubdra BC00 - 1 (Ite  OrMA - tniparna 
Cremas Ruças °amacie - Ettrairunho - (1.1-1  42 709-190 • Iam da Enatas Estado da 
dem. ocr Nomeie de sua representante legal SeJusszra Anckada de Obreira, porte:tira 
cts Caleira de Identidade n°01155047-01 SSFM3A e CEF n°108 95434504. DECLARA 
para os clevidos fim: tile 
a) Nossa proposta tem aram de vaidade de 60 (sessenta) deis denodas. cartadas da 

data haat pia o Itterti emito das mestras. 
61 Aceitante e cor-cedamos com todas as conições estabelecidas no achai e seus 

anens e ala recebemos da PGE-S.A. todas as rionnapões o documentos 
necessários para a apresentação da nossa proposta 
E) areai para  -• Lição dos serviços soá de 12 o-mei meses. a cata da data de 
astanatura do contrato. 
O oram  de gatanha tanta dos serttços pateados zura de 90 Inevonal düs. após 
aceitação do PGE.134. 

e) Ws dreXas IXOODStee;  9SeK) IftkidDS  talas as t*91fl naneas&aa ad 

rArepninent0 de oblato da idtat,*.). richieve Iodos os custas oam maleita de 
taiSima eal£4108. inargat Sedara oemenciffice e tebetisbas de lodo e magoa 
da Avareys cano tarriopán tarLIEMEntra. trenaDate cio tudater natureza. retirais 
erroregadas ira/alba terternontas. utene406  e  aguçamentos riblialrin denfeençan. 
?Aguda adranreSo nirnsbs. lams. etneareePtlien e Meseta,: edens Custes. 
que, dreta ou ndretarrente. se releaonern cano fel cururirw andas cannaaes CIO 
reato. 

Salvador, CE) de ,Llhe de 2019 

41riiiérter 
Jussara • 1! eb (*era 

Amen; eceocga Lida 
CNPJ Orl. 81 950teCrt--0 

Etrel nornerenallerfinssracalln 

avansys Marres% Todideye Lide 

' 
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PROCURACCRIA GERAI DO ES 1441J0 DA EMA 

Come:orlo de Licitação 

~atada: RIMO Ber&reo W591.318 
Processo: •X6.•3408 2019.•XD436-  1 • 
Data da Abertura: 09107/2019 ab 10W' 

~o: Crritraractat deemPt tesa eSIX.Galltilii3 na Pies Isz.k) de servçissde armo ledice  
ospadataid na arpa do ret:100OKI da letxfoit.X m cu4noleendeed0 pkvertirnento. 
.wormlorrentn, nxicrttx.sr. • utritaamento de semoos relancntrte 
.-, j;.1, •t• . , • • • t• 01-101Vrt LIO sitiar demandas da 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A AVANSYS TENCCLOGIA LTDA. 1,r riu • i (NRI CY. 181 9raCkg)01- 10, core soda 
Avonct] al¢ larauac. 281:) Sla 30: (1,1 oara Rorx) ( pie (xxiajk _In/gf.-n(3u° 
Graias Ri gap Concerdvi - - I' /0e-19:3 - I dum 175,1e/elas [gano da 
J.Ifihrn. P0 stpmepn rs.o  rei-4 ess-.4-iiante Jussara Andrade deOls.ern. otirtackxa 
CM Carteira de Identidade nc• 01 15f47.Ot SSPErA e CPF ri° 108.964.34604. 

APRESENTA a Rcousta Et rI0KC6, corledro modelo ch  Soçar  tV da Termo do 
%Interna 

Rent audição dos Sayçois Unidade Cele "GrUni" F49 
Valor 

Tateie% 

01 

PPCID t-ClieCO ESIFEGAUISCO 
na Sem do termine rã 
infermaçrkt. °empreendendo 
panejamento. desenvolvimento. 
riplanne,ao. ema, an e 
mon taanerslo de sennos 
reiacianados a educa° de 
in,elidNICA3 de neXtre 

Dedrp do SIMPAS 
02 01.CO.00164721 1 

UST 7918 RI 99.68 R$ 779.23824 

TOTAL R$ 779298.24 
Validade da Proposta: CO (sessenta) das a cantar da data ce soe:tura chs lçasição 

Vaio Gleba' da Proposta: R$ 77929824 (seta:ate e astenia e nove MI. duzentos e 
notem e eito fess e mai o %atro dentavas). 

r • I Itt I .IP 

Jureis r4s1edE 
twairsyá r4toua Lua 
‘P.1  (14. 1 8 .geococn..e 

E•mal ronreatemisys.penni 

avansys A‘ansva rec.:1)39101MS% 
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